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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 066/2019 
Processo n.º: 214 – PE 043/2019 
Assunto: Plano Plurianual 
  

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei n.º 043/2019, busca 
autorização legislativa para a inclusão no Anexo I – Metas e Prioridades do PPA 
2018/2021, Lei n.º 6.398/2017, no Programa: 0036 – Iluminação Pública, a ação 
“Ampliação e melhorias da rede de iluminação pública”, da Secretaria Municipal de 
Viação e Serviços Urbanos. 

A mensagem justificativa esclarece que a inclusão dessa ação no Plano 
Plurianual 2018/2021 é necessária para suprir demandas de muitos anos em 
localidades do interior e até urbanas que não são contempladas com iluminação 
pública. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 09 de julho de 2019.  
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